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										A	PRESIDENTE	DO	CONSELHO	SUPERIOR	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	AMAPÁ	-

IFAP,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 regimentais,	 considerando	 o	 que	 consta	 no	 Processo	 nº	 23228.001033/2021-41,	 e	 as

deliberações	na	28º	Reunião	Extraordinária	Virtual	do	Conselho	Superior	do	Ifap,	

													RESOLVE:

									Art.	1º	Homologar		resolução	n°	1/2022/CONSUP/IFAP,		Ad	Referendum,	de	10	de	janeiro	de	2022,	que	aprovou	a	prorrogação	da

vigência	de	atuação	do	Comitê	Combate	e	Enfrentamento	à	Covid	19	no	âmbito	do	 IFAP	até	dezembro	de	2022,	 alterando,	 conforme

dispositivo,	suas	competências.

								Art.	2º	Esta	resolução	entrar	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	publicação.
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